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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Projeto de Lei n' 6.106/2023

Assunto: Autoriza o Poder Executivo Municipal a proceder com a doação de pedras à empresa que
especifica e dá outras providências.

Iniciativa: Do Poder Executivo

PARECER DO ]iELATOR

O Prometo de Lei n' 6.106/2023 que Autoriza o Poder Executivo Municipala proceder com a doação
de pedras à empresa que especifica e dá outras providências, mereceu PAjiECER FAVORÁVEL.
considerando a Orientação Jurídica n' 197/2023, que a matéria proposta está dentro das atribuições
do Poder Executivo (art. 9' e seguintes e art. 76, XXVll da Lei Orgânica do Município e lei munici-
pal n' 3.682/2014). O Prqeto encontra-se em conformidade com o procedimento preceituado pelos
artigos 55 da Lei Orgânica e art.147 e seguintes do Regimento Interno. A Procuradoria Jurídica pro-
pôs à essa comissão a efetivação de emenda, apenas condicionando expressamente a concessão do
benefício ao cumprimento dos requisitos legais (conforme leí municipal 3682/2014), posto que o
Projeto de Lei foi encaminhado ao legislativo sem qualquer documento exigido. Este relator decidiu
pela efetivação da emenda proposta.

E, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da Câmara Municipal de Palmeira, Estado do
Paraná, em 06 de julho de 2023.

GILBERTO ROGALSKI
Relator

PARECER DA COMISSÃO

Em análise o Parecer do Relator ao Prometo de Lei n' 6.106/2023,
concluímos pelo seu acatamento, e desta forma, também pela aprovação da proposição.

E, o Parecer, S.M.J

Sala das Comissões da l o«-m«:.«.'«"-'::';-m««
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lotado do

JOSLEISKQuINELI
Membro

EGON KRAMBECK
Membro
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